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Edital Nº 20/2025  

Convoca Reunião Extraordinária da 
Diretoria da Cruz Vermelha Brasileira Filial MS 

 

A Presidente da Cruz Vermelha Brasileira - Filial Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Estatuto Social – Decreto 
8.885/2016,   

RESOLVE  

Convocar os Diretores Estaduais da Cruz Vermelha Brasileira - Filial Mato Grosso do Sul para  
participarem de reunião extraordinária a ser realizada no dia 20 de novembro de 2025, às 19h, na 
Rede Mundial de  Computadores, para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  

1. Estratégias para a captação de recursos por meio da campanha “Leve a proteção e deixe o 
impacto” e possibilidade de contratação de parceiros remunerados para tal. 

 

 

Campo Grande/MS, 17 de novembro  de 2025.  

 

 

Aline Jussara Tagliaferro Carlos  
Presidente da Cruz Vermelha Brasileira  

Filial Mato Grosso do Sul  

 
Cruz Vermelha Brasileira – Filial Mato Grosso do Sul  

                          www.cruzvermelhams.org.br e-mail: presidencia@cruzvermelhams.org.br   


